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DECISÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2020  
PREGÃO PRESENCIAL Nº035/2020  

REGISTRO DE PREÇO 030/2020 
 

Trata-se de Procedimento Licitatório nº 055/2020, na Modalidade Pregão 
Presencial nº 035/2020, Registro de Preços nº 030/2020, tipo menor preço unitário, 
instaurado para futura e eventual Contratação de Pessoa Jurídica para produção de 
textos, fotografias, atualização de sites e redes sociais, produção de material 
audiovisual, mídia impressa, divulgação de mídias de ações institucionais da Prefeitura 
Municipal de Recreio para atender a demanda das secretarias municipais. 

O interesse público é a pedra basilar do regime jurídico administrativo, vez 
que contemplado por seus princípios estruturantes, quais sejam, a supremacia do 
interesse público sobre o privado e o da indisponibilidade do interesse público pela 
Administração. Partindo dessa noção, tem-se que o interesse público é o objetivo único 
e imprescindível não só do ato revogatório, mas de todo e qualquer ato administrativo. 

Frise-se que esses deveres-poderes também estão legalmente previstos no 
art. 49 da Lei nº 8.666/93: 

A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

No caso específico das anulações dos pregões presenciais e dos pregões 
eletrônicos, diga-se que o artigo 18 do Decreto nº 3.555/2000 e o artigo 29 do Decreto nº 
5.450/2005 ADOTARAM REGIME JURÍDICO IDÊNTICO ao do art. 49 da Lei Federal nº. 
8.666/1993: 

“Art. 18.  A autoridade competente para determinar a contratação poderá 
revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

Art. 29.  A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório 
somente poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
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conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

§ 1o  A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato ou da ata de 
registro de preços. 

§ 2o  Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 
do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.” 

Feita esta diferença básica, resta demonstrado que em havendo ilegalidade 
no procedimento licitatório, não cabe alternativa à autoridade competente que não anular 
o procedimento. 

Restou provado o demasiado lapso temporal existente entre a abertura das 
propostas e a publicação da ata de julgamento o que por certo frustrou o princípio 
administrativo da eficiência, acarretando prejuízo aos licitantes, o que justifica a nulidade 
do ato. 

 Tem-se ainda que a anulação da licitação, quando antecedente da 
contratação, é perfeitamente pertinente e não enseja contraditório.  

Não há direito a ser tutelado antes de tais momentos quando ato de anulação 
é praticado de forma motivada. Tanto mais, porque no registro de preços não há sequer 
expectativa de direito de contratar, diferentemente do que ocorre numa licitação 
convencional, em que a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor confere, ao 
menos, uma expectativa de contratação 

Neste diapasão tem-se o julgado a seguir: 

 LICITAÇÃO ANULADA. CONTRATO NÃO CELEBRADO. INEXISTÊNCIA DE 
DIREITO À INDENIZAÇÃO DE DESPESAS DO LICITANTE VENCEDOR. 
AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 473 DO STF. 1. A eventual 
contratação da vencedora do certame constitui, para esta, mera expectativa de direito, 
que não lhe confere qualquer direito a indenização, em virtude da invalidação do 
certame antes de concretizada a efetiva contratação. 2. Inviável a pretensão autoral de 
ver ressarcidas as despesas efetuadas com a execução precipitada do Projeto vencedor 
do certame anulado, uma vez que sequer foi formalizado qualquer contrato com a 
Administração Pública. 3. Nos termos da Súmula nº 473 do Eg. Supremo Tribunal 
Federal: "A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial". 4. A anulação do procedimento licitatório 
contaminado por vício insanável decorreu do normal exercício do poder de autotutela 
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pela Administração Pública, que lhe confere o dever de anular atos eivados de vícios, 
não decorrendo disto qualquer direito a ser pleiteado, mormente quando inexistente 
qualquer contrato a vincular o ente público ao particular. 5. Apelação desprovida. 
Sentença confirmada. (TRF-2 - AC: 200551010135669 RJ 2005.51.01.013566-9, 
Relator: Juiz Federal Convocado JULIO MANSUR, Data de Julgamento: 25/05/2011, 
QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::08/06/2011 - 
Página::298) 

 Cumpre-nos destacar ainda, que o procedimento licitatório se realiza 
mediante uma série de atos administrativos pelos quais a entidade que pretende 
contratar analisa as propostas efetuadas pelos que pretendem ser contratados e 
escolhe, dentre elas, a mais vantajosa para os cofres públicos. Em razão disso, essa 
série de atos administrativos sofre um controle por parte do poder público. Esse controle 
que a administração exerce sobre os seus atos caracteriza o princípio administrativo da 
autotutela administrativo. 

 Esse princípio foi firmado legalmente por duas súmulas:  

Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal – “ A administração pode declarar a 
nulidade dos seus próprios atos”  

Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal – “A administração pode anular 
seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial.” 

Neste caso não há margem para a administração deliberar sobre o 
atendimento ao interesse público; a mera quebra de premissa da lei ocasiona o vício, 
sendo passível de anulação, suscitada de ofício pela Administração. E assim, tendo 
como princípio o interesse da Administração Pública, decidimos por Anular o processo 
licitatório objeto do Pregão Presencial n° 035/2020, e, em face ao disposto e com fulcro 
no artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, publique-se o presente para 
os efeitos legais. 

Recreio, 24 de julho de 2020. 

 
 

José Maria André de Barros 
Prefeito Municipal 

 
 


